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ESTADO DE IVIATO GROSSO

cÂ*rane MUNIaTPAL DD cÁcnnas
coutssÃo DD EcoNoIwIA, FrNANçAs D PLAN?^rAIvIDrirro

Parecer n." 12912022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 055, de26 de maio de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 055, de26 de maio de2022, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor cla Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e das outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Luiz L,andim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 055, de 26 de maio de 2022,

que Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que concoÍram

{

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



offE!.e-c
(s#ffiP.'

]ffit
):s#.i

ESTADO DE IYIATO GROSSO

CÂilrARA IIIUMCIPAL DE CÁCENOS
coffirssÃo DE DcoNoMrA, FINANçAS D PLANE^ÍAIvIEI\tTO

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orgamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), a ser coberto por recursos

remanescentes do superavit financeiro apurado cm balanço patrimonial do exercício de 2021.

O Projeto de Lei (PL) 055/2022 tem por finalidade possibilitar a contratação de empresa

especializada em lama asfiíltica do tipo Faixa III (SICRO-DNIT), que inclui o fornecimento de

maquinrário e mão de obra para manutenção de vias urbanas pavimentadas no Município cie

Cáceres-MT.

Considerando que o artigo 3 o da proposigão descreve a fonte de recursos ,,.

financeiros que decorre de superavit financeiro não vemos empecilho paÍa aaprovação do /
projetodelei. \ /

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landim, após análise da documentagão acostada \
Projeto aercil X

n.o 055, de26 de maio de2022. V

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto do

relator, votando pela-Aprog@ do Projeto de Lei n.o 055, de26 de maio de2022.
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Leis.

DSTADO DD IIATO CROSSO
cÂmme MUNIaTPAL DE cÁcanas

colfiISSÃO DE DCONOMIA, FINANçAS E PLANP^TAMD^ITO

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 14 de julho de2.022.
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